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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.580 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 
de 15 de dezembro de 2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 
5.273, de 15 de dezembro de 2020, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

1.055.271,91 (um milhão, cinquenta e cinco mil, 
duzentos e setenta um reais e noventa e um 

centavos) para atender à seguinte programação 
orçamentária, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.40
.04.122.

7000.24
35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.9
3.00 

INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES 

439.642,95 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL 

01.02.20

.08.122.

4000.24
35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.3
9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-
CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

135.875,00 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.03.30

.04.122.
7000.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 
ORCAMENTARIA 

3.3.90.9

2.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

38.231,20 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40

.04.122.

7000.24
35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.9
2.00 

DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

311.009,56 

3.3.90.9
3.00 

INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES 

38.000,00 

6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 

01.06.60

.13.392.
3000.24

34 

LOCACAO DE IMOVEIS 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-
SOA FÍSICA 

10.000,00 

01.06.60

.13.122.
3000.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 
ORCAMENTARIA 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
60.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90

.10.122.
1000.20

01 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

21.000,00 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1.513,20 

 

Total 1.055.271,91 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 
de: 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

no valor de R$ 439.642,95 (quatrocentos e 
trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e dois 

reais e noventa e cinco centavos), referentes a 
devolução de recursos de convênios com 

Governo Federal do Programa de Saúde Bucal. 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 615.628,96 (seiscentos e 
quinze mil, seiscentos e vinte e oito reais e 

noventa e seis centavos) das seguintes dota-
ções do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

01.02.20
.08.122.

4000.24
34 

LOCACAO DE IMOVEIS 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-
SOA FÍSICA 

28.267,00 

01.02.22

.08.243.
4000.24

77 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 
ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-
ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

57.708,00 

01.02.22

.08.244.
4000.24

77 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 
ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-
ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

49.900,00 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
01.03.30

.04.122.

7000.24
35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.4

6.00 

AUXÍLIO ALI-

MENTAÇÃO 
38.231,20 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40

.99.999.
9999.99

99 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.9
9.00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA  

311.909,56 

6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 

01.06.60

.13.392.

3000.30
01 

FESTIVIDADES E EVENTOS 

TURISTICOS E CULTURAIS 
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3.3.90.3
9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-
CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

50.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 
PERMANENTE 

10.000,00 

01.06.60
.13.392.

3000.30

02 

FORMACAO, PRODUCAO E DIFU-

SAO CULTURA 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
10.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90

.10.122.
1000.20

01 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.3
0.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

1.513,20 

01.09.90
.10.301.

1000.24
38 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.3
3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

21.000,00 

12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO PÚBLICA 

01.12.12
.24.122.

7000.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
5.000,00 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 
DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

100 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-
SOA JURIDICA 

5.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

20.000,00 

01.12.12
.24.122.

7000.24
38 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
2.500,00 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

2.500,00 

3.3.90.3
9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-
CEIROS - PES-

SOA JURIDICA 

2.000,00 

Total 615.628,96 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”,16 de fevereiro                                                                                                                                                                    
de 2021, 71º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 
Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 
locais de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

17/02/2021 
 

ITEM 01 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 002/2021 – JOAQUIM 

ANTONIO DA ROSA NETO, ANDRÉ MARCOS DE 
ABREU, ARTUR YUKIO TAKAYAMA, DENIS CLÁUDIO 

DA SILVA, EDIRLEI JUNIO REIS, FÁBIO DINIZ, 

GERICE REGO LIONE, GIVALDO FREITAS DOS 
SANTOS, JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA, LAZÁRIO 

NAZARÉ PEDRO, MARCEL PEREIRA DA SILVA, 
MÁRCIO ALEXANDRE DE SOUZA, MARCOS ANTO-

NIO DOS SANTOS, MAX ELENO BENEDITO, NEL-

SON DOS SANTOS E ROGÉRIO CASTILHO - MOÇÃO 
DE APOIO ao Projeto de Lei nº 452/2020, em 

trâmite na ALESP que estabelece critérios e 

condições para a destinação de materiais e 
equipamentos de informática apreendidos no 

Estado de São Paulo para a rede de ensino 
estadual e municipal, de autoria da Deputada 

Estadual Leci Brandão. 
 

ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 003/2021 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura 

de crédito adicional e especial, e dá outras 
providências.  
 

OBS.: O item 02 foi inserido na pauta da ordem 

do dia ante a aprovação de requerimento, durante 
a sessão. 
 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 
Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
PREGÕES PRESENCIAIS ABERTOS JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 004/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE CITOLOGIA ONCÓTICA (PAPANICOLAU) 

– ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO 
JULGAMENTO: 04 de março de 2021, às 09:00 

horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de 

licitações, Centro, Suzano-SP.  
Nº: 005/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

IMUNOLOGIA – ABERTURA DOS ENVELOPES E 

INÍCIO DO JULGAMENTO: 04 de março de 2021, 
às 14:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, 

sala de licitações, Centro, Suzano-SP. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 
Municipal de Saúde. 

Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no 
site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2021 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SEGURO DE ÔNIBUS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa GENTE 

SEGURADORA S.A. com o valor de R$ 1.000,00 
(Mil reais) para o LOTE 01, cuja decisão foi HO-

MOLOGADA pelo Senhor Secretário Municipal de 
Educação. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 
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